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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA   N.º 829/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com CI n° 043/2020/RHC/SMA de 02 de outubro de 
2020: 

FUNDEB 40% - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Matr. Servidores  Período 
Aquisitivo 

 A partir de:   

13466 CERIZI 
FRANCELINO 
FIALHO (30 dias) 

12/05/2019 a 
11/05/2020 

01/09/2020 

2744 CESAR DA SILVA 
ALVES (30 dias) 

12/12/2018 a 
11/12/2019 

01/10/2020 

13787 GILMAR CHIMENE 
PEREZ (30 dias) 

18/07/2019 a 
17/07/2020 

01/10/2020 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de outubro de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 847/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear, RAYANI BARROS FREITAS, no cargo de provimento em 
comissão de Assistente de Apoio Administrativo, Símbolo DGA-10, 
lotando-a na Secretaria Municipal de Finanças, com validade a partir 
de 13 de outubro de 2020, em conformidade com a CI nº 969/2020 - 
SEMAD de 09 de outubro de 2020. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 13 de outubro de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 143/2020. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Aquidauana/MS, Odilon Ferraz Alves 
Ribeiro, no uso de suas atribuições legais, resolve, com fundamento 
no art. 43, inciso VI da Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores. HOMOLOGAR o Processo de Dispensa em epígrafe 
destinado a Serviços para reparos de danos no ESF JOSÉ VÓRIA e 
CLÁUDIO FERNANDO STELLA (Posto de Saúde da Santa 
Terezinha), causados por tempestade local convectiva - vendaval - 
COBRADE - 13215, em atendimento ao Decreto Municipal n° 
126/2020, em razão da urgência por meio da dispensa de licitação 

Dotações orçamentárias:  

19.02.1.052.3.3.90.39.99.00.00.00.00 (15/2020); 

Valor R$ 72.217,22 (setenta e dois mil, duzentos e dezessete reais, 
vinte e dois centavos)  

Aquidauana-MS, 08 de outubro de 2020. 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 774/2020. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 204/2020 – OU N° 
10/2020 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AQUIDAUANA - MS 

Contratada:  AQUARELA PARQUES LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND, EM 
ATENDIMENTO AS PRAÇAS DA VILA 40, PRAÇA DA 
VILA DOS BANCÁRIOS E PRAÇA DA SANTA 
TEREZINHA. 

VALOR: R$ 58.200,00 (Cinquenta e oito mil e 
duzentos reais.) 

DOTAÇÃO: 17.01.2.080.4.4.90.52.00.00.00.00 

DATA DO EMPENHO: 05/10/2020. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito 
Municipal. 

Ronaldo Ângelo de Almeida – Secretário Municipal de 
Planejamento e Urbanismo. 

Aquidauana - MS, 14 de outubro de 2020.  

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 690/20. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 143/2020 

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO Nº 198/2020. 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AQUIDAUANA - MS 

Contratada: ANTÔNIO EUGÊNIO DA SILVA  

OBJETO: Serviços para reparos de danos no ESF JOSÉ 
VÓRIA e CLÁUDIO FERNANDO STELLA (Posto de 
Saúde da Santa Terezinha), causados por tempestade 
local convectiva - vendaval - COBRADE - 13215, em 
atendimento ao Decreto Municipal n° 126/2020, em 
razão da urgência por meio da dispensa de licitação 
VALOR: R$ 72.217,22 (setenta e dois mil, duzentos e 
dezessete reais, vinte e dois centavos) 

DOTAÇÃO: 19.02.1.052.3.3.90.39.99.00.00.00.00 (15/2020) 

DATA DO EMPENHO: 09/10/2020. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito 
Municipal. 

Claudia Franco Fernandes Souza – Secretária M. de Saúde e 
Saneamento 

Aquidauana - MS, 09 de outubro de 2020.  

OUTROS 

PLANO DE BIOSSEGURANÇA PARA A UTILIZAÇÃO DO 
GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES DE AQUIDAUANA. 
HORÁRIO DAS 6H ÀS 22H DE SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO. 

FASE DE TREINAMENTO DO GINÁSIO DE ESPORTES 
DESPORTISTA JOSÉ CAMPELO 

 A realização dos treinos poderá ser executada nas 
dependências do Ginásio de Esportes Desportista José Campelo; 

 Cada horário de treino terá um professor responsável ou 
funcionário da FEMA para aferir a temperatura com termômetro 
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infravermelho e a utilização do álcool em gel 70% e fazer cumprir o 
plano de biossegurança nas dependências do ginásio de esportes; 

 O responsável pela equipe devera organizar uma lista de 
atletas por treino; 

 A lista deverá ser entregue a Fundação de Esportes, 
devidamente preenchida e assinada com endereço, telefone e 
temperatura de cada membro da equipe; 

 A lista de atletas poderá ser solicitada pela vigilância 
epidemiológica do município em caso de suspeita ou positivo para 
Covid 19; 

 Em caso de temperatura acima de 37° Celsius o indivíduo 
será impedido de entrar no ginásio; 

 Os horários de treinamentos deverão ser escalonados, ou 
seja, em horários e períodos espaçados para que não haja 
concentração de pessoas; 

 Todos os atletas deverão trazer as suas máscaras de 
proteção individual para circulação no ambiente; 

 Todos os materiais de treino deverão ser higienizados 
com álcool a 70% antes e depois de cada utilização, e isso será de 
responsabilidade do representante do horário; 

 Serão feitos treinamentos coletivos e em pequenos 
grupos; 

 Durante os treinamentos coletivos será proibida a 
circulação de pessoas estranhas ao grupo; 

 Orientar todos os atletas e os trabalhadores do ginásio de 
esportes que lavem as mãos com frequência e usem álcool em gel 
70%; 

 Cobrir a boca ao tossir, não escarrar ou cuspir na quadra 
e nas suas dependências; 

 Usar máscaras ou protetores faciais individuais em locais 
fechados, todos que não estiverem em quadra em atividade física; 

 Neste local não será servido alimentos para evitar a 
contaminação; 

 Os atletas serão orientados a adotarem medidas de 
prevenção e higienização; 

 Atletas serão orientados em caso de sintomas de gripe 
não comparecer no ginásio de esportes e imediatamente procurar 
orientação medica;  

 No local de treinos e jogos só serão permitidas as 
pessoas envolvidas no horário; 

 Todos os treinos agendados serão realizados sem a 
presença de público; 

 A higienização do ginásio de esportes será feita de acordo 
com orientação da Vigilância Sanitária Municipal; 

 Todas as áreas sensíveis do ginásio deverão estar com 
as portas abertas para a circulação de ar e disponibilizados álcool 
em gel 70% e pias com água, sabonete e papel descartável; 

 Não será permitida a troca de coletes ou demais peças de 
uniformes entre atletas; 

 Todos os atletas deverão utilizar recipientes individuais 
para hidratação; 

 Não será permitido banho no ginásio de esportes; 

 Para os atletas que não estejam em quadra jogando, ou 
seja, no banco de reservas deverá ser mantido o distanciamento 
social de 1 metro e meio; 

 Todos os atletas que tiverem no banco de reserva 
deverão utilizar máscara; 

 Disponibilizar álcool 70% nos bancos de reservas; 

 Entre os intervalos dos treinos/jogos deverá ser feita a 
higienização nos bancos de reservas com álcool 70%; 

 Todos os atletas deverão deixar imediatamente o recinto 
de treino após exercer as atividades. 

PODER LEGISLATIVO 

EXTRATOS 
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